
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO T REGEXERAçAO

cEs r Ào co- corr.ô*r§§o

LEI MUNICIPAL N" I07212026. DE 06 DE ABRIL DE 2026.

"lnclui no Calendiirio Oficial do Município,
o dia do Futebol Feminino, e dá outras
providências" .

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO.PI, Faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l"- Fica instituído, o Dia Municipal do Futebol Faninino, a ser celebrado
anualmente no dia l0 (dez) de março.

ArL 2'- O Dia Municipal do Futebol Feminino passa a seÍ incluído no
Calendiírio Oficial de Eventos do Município.

ArL 3'- As despesas com esta lei oconerão por conta de dotaçôes onçamentárias
póprias, zuplementares, se necessário.

Art 4'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl, 06 de abril de 2026.

uardo Alves C rvalho
Prefeito

A presente Lei foi Sancionada, Registrada, Numerada, Promulgada e Publicada

no Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneraçào-Pl sob o número 1072 (mil e setenta

e dois) aos seis dias do mês de abril dc 2026.

-l;" 4,*à
mandino Nunes da Rocha

Secretário de Gabinete
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